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ABRE “CRÉDITO SUPLEMENTAR” POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

  
O Prefeito Municipal de Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 3º, 
inciso IV da Lei 5015/2024, de 17/12/2024, que estima a receita e fixa 
a despesa do município para o exercício de 2025. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Suplementar por Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores, 
até o limite de R$ 20.323,76 (vinte mil, trezentos e vinte e três reais 
e setenta e seis centavos) atender a despesa da seguinte classificação 
orçamentária. 
  
03 - SEC.MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO   

03.001 - Secretaria Municipal de Administracao   

2016 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração   

34490520000000000000.765 - Equipamentos e material permanente R$ 6.614,82 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA   

04.001 - Secretaria Municipal da Fazenda   

2019 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Fazenda   

34490520000000000000.764 - Equipamentos e material permanente R$ 13.708,94 

Total......................... R$ 20.323,76 

  
Art. 2º - Para cobertura do crédito Suplementar autorizado no artigo 
anterior, será utilizado o Superávit Financeiro de exercícios Anteriores 
vinculado as seguintes Fontes de Recursos: 
  
28991149 - Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019. R$ 13.708,94 

27060001 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura do Pré-Sal vinculo 00010708. R$ 6.614,82 

Total.................................... R$ 20.323,76 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
18 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025. 
  
ARLEU VALADAR MACHADO 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:C96ED244 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2025. 
 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de galerias 
individuais de Prefeito e Vice-Prefeito a ser afixada no Painel de 
Prefeitos do Centro Administrativo. 
CONTRATADA: MARCOS LEONARDO VARELA 
ANACLETO LTDA 
CNPJ Nº 46.494.062/0001-06 
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
  
Cotiporã, 20 de fevereiro de 2025. 
  
JOSÉ CARLOS BREDA 
Prefeito 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:0ABEE54F 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 069, DE 

20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 069, DE 
20 DE FEVEREIRO DE 2025. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
CONTRATADA: MARCOS LEONARDO VARELA 
ANACLETO LTDA 
CNPJ Nº 46.494.062/0001-06 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de galerias 
individuais de Prefeito e Vice-Prefeito a ser afixada no Painel de 
Prefeitos do Centro Administrativo. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 038/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO II, ART. 75, LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021. 
PRAZO/VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias 
VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) 
  
Cotiporã, 20 de fevereiro de 2025. 
  
ELISANDRA SCUSSEL 
Sec. Municipal de Administração 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:164E58EE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
 
MUNICÍPIO DE COXILHA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
Dispensa de Licitação nº 11/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Coxilha/RS 
Contratada: RODINEI AGOSTINI 
Fundamento: Art. 75, II Lei nº 14.133/21. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE 
MATÉRIAS INSTITUCIONAIS, AVISOS E DEMAIS 
COMUNICADOS OFICIAIS EM VEÍCULOS DE MÍDIA 
IMPRESSA E DIGITAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COXILHA. 
Valor unitário: R$ 1900,00 Valor total: R$ 22.800,00 
Coxilha/RS, 21 de fevereiro de 2025. 
  
JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA,  
Prefeito Municipal. 
  

Publicado por: 
Claudio Sander da Rocha da Silva 
Código Identificador:6DF3542C 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE EDITAL N.º 072/2025 CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE 01 (UM) PROFESSOR DE PROFESSOR DE 

LÍNGUA PORTUGUESA (20H) 
 
Extrato de Edital N.º 072/2025 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
  
MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 
Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, que estão 
abertas as inscrições para a Contratação Emergencial de 01 (um) 
professor de Professor de Língua Portuguesa (20h). 
  


